  LEI  Nº 2.926,  DE 7 DE JANEIRO DE 2009

Institui, no âmbito do Município, a OUVIDORIA ITINERANTE e dá outras providências.

          
    A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica instituída, no âmbito do Município de Timóteo, a OUVIDORIA ITINERANTE.

Art. 2º. Para os efeitos desta Lei, entende-se por OUVIDORIA ITINERANTE, a disposição, por parte dos poderes Executivo e Legislativo locais de ir ao encontro da população, nos próprios bairros onde reside para ouvir seus reclamos em relação à  forma como vem sendo administrada sua cidade, em especial, no que diz respeito ao atendimento de suas reivindicações.

Art. 3º. Fica o Chefe do Executivo e a Mesa Diretora da Câmara Municipal autorizados a tomar as providências cabíveis para implantação da OUVIDORIA ITINERANTE, instituindo grupo de ouvidores, periodicidade e abrangência dos deslocamentos e disponibilidade de  recursos para fazer face às despesas que se fizerem necessárias.

Art. 4º. Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei, no que for necessário, dentro de 90 (noventa ) dias a contar de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 7 de janeiro de 2009

Wanderley Nobre

Vice-Presidente

